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PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUARAÍ-TO
INDICAÇÃO N° 005/2019

Mlkélas Faltosa, vereador, contando com o apoio dos nobres pares que desejarem
abaixo subscreverem, fazendo uso das atribuições que lhes confere o Regimento
Interno, capítulo VII, artigo 147, vêm respeitosamente a presença de Vossa
Excelência, e demais Vereadores desta Casa de Leis, para que seja apreciada,
discutida e votada, a presente Indicação.

INDICA A Excelentíssima Prefeita Municipal, para que através da Secretaria de Infra-
estrutura, e ou/departamento responsável que, seja construído alambrado em volta da
Escola Municipal Euclides da Cunha, na zona rural de Guaraí, para proteção dos alunos
e funcionários que freqüentam diariamente aquele estabelecimento de ensino.

JUSTIFICATIVAS - Esse alambrado delimitará o terreno, em volta da escola, é se faz
necessário como medida de segurança aos seus usuários, que ficam a mercê de
pequenos animais, insetos e répteis que tem livre acesso ao local.
Precisamos dar mais qualidade de vida e bem estar a todos os alunos do Município de
Guaraí, uma vez que essa medida contribuirá não só com a segurança, más trará
conforto facilitando um melhor aprendizado dos alunos daquela escola.

Atenciosamente,

Mlkélas Faltosa

Vereador


